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Considerando, o não pronto pagamento à Tesou-
raria desta Municipalkdade, pelas tamis devi- 

das, 

Considerando, que por diversas vezes foi pro-

telado o pagamento e enviado fiséal, 

Considerando; ainda, que a alegação dos senho 
res proprietários de terem enviado requerimen 
to, para verificação de taxa, e que foi devi.:. 
damente acatado por esta Municipalidade e de' 
imediato respondeu por oficio esclarecendo 
respeito do que o requerimento exigia. 

O Senhor MARCIANO BARANIUK, Prefeito Municipal 
de Umuarama, Estado do Paraná, conjuntamente/ 
com o Sr. DURVAI SEIFERT, Diretor da Fazenda; 
usando das atribui0es que lhe são conferidas 

por Lei, 

RESOLVEM:- 

?t. 19  - DETERMINAR que os funcionários, Srs. OLIVIO ANDRADE NASCI. 
MINTO e o Sr. ERV1NO PIPINO, Fiscais lançadores, procedam' 
a fiscalização respectiva, nos Açougues da Sede Municipal' 
de acOrdo com o artigo 77 da lei 82/66 (06digo Tributário) 
pelo não obedecimento pelos proprietáriOs ao artigo itadii. 

rt. 29 - Revogam-se as disposiOes em contrário. 
	 , 
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WWL, Aos 20(vinte) dias do lues de Março do ano de 

DIRETOR DA FAZENDA MUN. 
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4111~0.0L, 

MARCIANO BARANIUK 

PREFEITO MUNICIPAL 
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